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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 28/02/2013
Extingue o Núcleo de Apoio e Capacitação em Tecnologia Educacional (NACTE).



O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a reformulação do Projeto de Educação a Distância da UNIPAR, de acordo com um novo paradigma educacional frente às Tecnologias de Informação e Comunicação disponíveis;

Considerando a necessidade de readequar a estrutura de cargos técnico-administrativos da Instituição, baixa o seguinte,

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Fica extinto, a partir desta data, o Núcleo de Apoio e Capacitação em Tecnologia Educacional (NACTE).
§ 1.º
As atividades relacionadas à infraestrutura para utilização e armazenamento de mídias, ambiente virtual de aprendizagem e tecnologias de informação e comunicação desenvolvidas no Núcleo ora extinto passam a ser administradas pelo Departamento de Recursos Tecnológicos e Produção do Material Didático para EAD subordinado à Coordenação Geral de EAD.

§ 2.º
Os trabalhos relacionados à programação do site da UNIPAR e suas atividades desenvolvidos no Núcleo ora extinto passam a ser administradas pelo titular do Departamento de Comunicação Social da UNIPAR.

Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogados os Atos Executivos da Reitoria de 28/08/2001, de 27/10/2003, de 31/10/2003 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 28 de fevereiro de 2013.
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

